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Ú PREFEIETÚ DU MUNICLPIU DE PIRANGI, Estado de São Paulo, no uso de
suas legais, FAZ. SABER que a Câmara Municipal aprovou c ele sanciona
e prornuiga a

LEI:

Arlign l"í'- Os salários e vencimentos dos púbiicos municipais ficam
reajustados em 5% [cinoo por centoji. tomando-se por base de cálculo a base lixa.

Artigo 2° - As despesas decorrentes da apiicaçâo da presente ici correrão a
contas de dotações orcamenthias prãpiias no orçamento vigente.
suplementada sc necessario.

Amigo 3' - Esta Lei entra emvigor na data do I" de março de 2029, revogadas
as disposições em contrário.
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L - RLDS DE MORAES
alto Municipal

Registrada c maodaáa publicar, no Diário üficiai Eletronico do Município dc
Pirangi, na data de sua edição, nos termos artigo SE da Lei Orgânica do Município.
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